
Regido pela Lei  n.° 10.520,  de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei  n.° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações

posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira do Municipio de ACOPIARA, designada pela Portaria n° 010/2021, de 01  de Janeiro de 2021, toma público para
conhecimento de todos os Ínteressados que ás O9h:00mim do dia Os de Fevereiro de 2021, na sede da Comissão no Centro
Aàministrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  situada  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira,  Acopiara  -

Ceará,   CEP:   63560-000,   em  sessão  pública,  dará  início  aos  procedimentos  de  recebimento  e  aber[ura  dos  envelopes
concementes  às  propostas  de  preços,  fomalização  de  lances verbais  e  documentos  de  habilitação  da  licitação  modalidade
PREGÂO  PRESENCIAL  N°  2021.01.19.01,  identificado  abaixo,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e

seus anexos.

Objeto:

AQUISIÇÃO       DE PRODUTOS      DE       PANIFICAÇÃ0,       DESTINADO      AO
ATENDIMENTO    DA    SECRETARIA    DE    SAÜDE    E    DA    SECRETARIA    DO

TRABALHO  E   DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  DO   MUNICIPIO  DE  ACOPIARA-

CE,  CONFORME PROJETO BÀSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO
EDITAL.

ipo: Menor Preço

Critério de Julgamento: Por lTEM

Espécie: Pregão Presencial

Secretaria/Órgão lnteressado:
SECRETARIA DE SAÜDE,
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DEFIN[CÕES GERAIS:

T.esúliÊii#ÃÇ:Âã?oen#*#&stoas;:::#|!%|fttiTcomosmesmosstgnfflcados:
2.              LIcrrANTE: Pessoa Juridti que participa desta licitação;
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5.   CONTRATANTE:   0   Municípb   de   ACOPIARA,   através   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   súnatário(s)   do
instrumento contratual;
6.   VENCEDORA:   Pessoa   Juridica   à   qual   fói   adjudicado   o   objeto   desta   licitação,   e   é   súnatária   do   Contrato   com   a

â!Tfl*ffiÂ;í#fiERVENiÊNciA:    A    Preféftura    Mmiicnmi    de    ACopiARA,    que    é    o    Órgão    encarregado    do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.    PREGOEIRA:  Servidora  designada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizará  os  procedinientos  de
credenciamento  dos  interessados,  recebimento  dos  envelopes  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,
aberiura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha cla proposta ou do lance de menor preço, adjudícação, quando não houver recurso, elaboração da ata,  condução dos
trabalhos   da  equipe  de  apoio,   recebimento,   o  exame  e  a  decísão  sobre   recursos  e  o   encaminhamento  do   processo
devklamente instruído, após a adjudícação, à autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;



10.    AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  titular do  órgão  ou  entidade  de  on.gem  desta  licitação,  Ordenadora  de  Despesa  do(s)
Órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básicon.emo de referência, determinar
a abertura da licitação,  decidir os  recursos contra atos da  Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor,  no caso de interposição
de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do Contrato e contratos;
11,  lTEM:  Cada parcela que periaz o obi.eto desta licitação.
12.  PMA: - Prefeitura Municipal de ACOPIARA.

COMPOEM-SE 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E 8, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização do Contrato/contrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básicon.emo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo de Proposta de Preços;

•8Â::;: 111 -Modelo de Declarações/Procuração;

lv -Minuta do Contrato.

1-D0 0BJETO ____.              _          _____Li_         _-_ _
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ACOPIARA.CE,  CONFORME  PROJETO  BÁSICon-ERMO DE  REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL, tudo de acordo com
as especificações dos Anexos, parte integrante deste edital.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Recebimento dos documentos de condições de paricipação, credenciamento, dos envelopes de Upropostas de preços" e
"documentos de habilitação";

2.2 -Verificação das condições de pahi.cipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances verbais entre os classificados;
2.5 - Habilitação do lícitante melhor classificado;

C#
.6 - Recursos;
.7 -Adjudicação;

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITA
3.1  -pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias  (sociedades em  nome coletivo,  em  comandita simples,
em  comandita  por ações,  anônima e  limitada)  e de sociedades  simples  (associações,  fundações  e sociedades cooperativas)
regularmente   estabelecidos  neste   Pais,   cadastrados  ou   não   no   Cadastro  de   Fornecedores  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vígor, deste edital,  inclusive tendo seus objetivos sociais
cQmpativeis com o objeto da licitação.

3.1.1  -A total Íncompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicarà na impossibilidade de

sua participação no cer[ame.

NÃO PODERÂO PARTICIPAR:
3.3 - licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.



3.3.1   -  Se  antes  do   inícío  da  abertura  dos  envelopes  de   preço  for  constatada  a  comunhão  de  sócios,   diretores   ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderâ particípar do certame.
3.3.2  -  Se  constatada  a comunhão  de  sócios,  diretores  ou  representantes  entre  licitantes  participantes  após  a  abertura  dos
envelopes de preço,  os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,  independentemente do

preço proposto.
3.4  -  Os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de falência  ou  concordata,  de  dissolução,  de fusão,  de  cisão  ou  de
incorporação,   ou   ainda,   que  estejam   cumprindo  suspensão  temporária  de   participação  em   licitação  ou   impedimento  de
contratar com  a  Prefeitura  Municipal de ACOPIARA-CE,  ou tenham sido declaradas  inidôneas e estejam  impedidas  de licitar
ou contratar com a Administração Pública Federal,  Estadual e Munícipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos
na forma de empresas em consórcio, ou ainda.
3.5  -  Empresas  cujos  diretores,  gerentes,  sócios  e  responsàveis  técnicos  sejam  servidores  ou  dirigentes  da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACOPIARA, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão,  bem como a PREGOEIRA ou membro da
Equipe de Apoio.

3.6  - A(s)  empresa(s)  particípante(s)  do  presente  processo  licitatório  deverá(ão)  es(ar c/.enfe que  o  objeto  adquirido  estará
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questão de interesse público devidamente justificado.
3.7 -A participação na licitação Ímplica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos temos e conteúdo deste edital
e  seus  anexos,   a  observância  dos   preceitos   legais  e   regulamentos   em  vigor;   e  a   responsabilidade   pela  fidelidade  e
legitimidade das infomações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
3.8 - As empresas enquadradas como  Microempresas  (ME)  e  Empresas de  Pequeno  Porte (EPP),  conforme  incisos  1  e  11  do
Artigo 3° da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006,  e que pretenderem  usufruirem de seus  benefícios nesta
licitação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar,   no  ato  do  CREDENCIAMENTO  a
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos temos do art.  8° da lN  103/2007 do DNRC -Departamento Nacional
de Registro no Comércio.
3.9 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das  Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) que  não apresentarem a cenidão prevista no subitem anterior,  poderão pariicipar nomalmente do certame,  porém,  em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.10 -0 inicio da sessão de credenciamento dar-se-à até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância (para os

proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atra§os exclusivamente por pahe da Comissão, somente em caso fortuito
ou de força maior.
3.11  -Os documentos quanto a comprovação de condições de particípação, deverão ser apresentados junto aos documentos

© e credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8.

4 - DO CREDENCIAMENTO
=    --                         '         -__ _  -

4.1  - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos documentos
necessân.os  à  condição  de  participação,  Credenciamento,  envelopes  contendo  as  Propostas  de  Preços  e  Documentos  de
Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, cr-edenciar-se a perante Pregoeira Oficial do Municipio
de ACOPIARA.

4.2-Cadalicitantedeveráapresentar-secomapenas01(um)representa-nte,devidamentemunidodedocumentaçãohábilde
credenciamento,  o  qual  será  o  único  admiti.do  a  intervir  nas  diversas fases  do  procedimento  licitatório,  respondendo  assim,

para todos os efeitos,  pelo licitante representado.
4.3 -Tãc) somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento'licitatón.o, sendo admitido, para esse efeito, um único
representante por licitante interessada;



4.5   -   No   decorrer  do   procedimento   licitatórk),   os   licitantes   poderão   nomear  representantes,   caso   não   os   tenha  fieito,
descredenciar ou  substituir os já  nomeados,  desde  que  apresente os documentos exígídos  neste  item.  Entretanto,  não sená
arimitidaapariicipaçãodeummesmorepresentqrteparamaisdeumaempresa/entidadelicítante.

1

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.6.1  -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do nepresentante, válido na forma da bi; e
4.62  -   Procuração   pública  ou,   instrumento   particular  de   mandato   (com  firma   reconhecida),   conforme   modeb

dlscriminado no item  1  do ANEXO  111 deste Edital, caso o representante não sçja sócio-gerente,  diretor do licitante ou titular de

firma hdMdual; e

4.6.3  -  Documento  que  comprove  a titularidade  do  outorgante  (Ato  Constitutivo  e  aditi\/os,  Estatuto  Ou  Contrato
Social e todos os aditivos e/ou Consolidado em vúor de\/idamente registrado, ata de sua eleição, etc.); e

4.6.4  -  Declaração  de  Pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendímentc)  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 2 do ANEXO 111 deste Edital; e

®
.7  -  Caso  o  credenciado  da  pessoa  jurídica  licitante  seja  sócio-gerente,  diretor  do  licitante  ou  titiilar  de  fima  individual,
ispondo  por si sÓ  de  poderes  de  representação,  deverão ser apresentados documentos  que comprovem tal  condição  (atos

constitutivos da  pessoa juridica,  ata de sua eleição,  etc.),  nos quais estejam  expressos seus  poderes  para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal Ínvestidura, acompanhado do documento oficial de identificação.
4.8 -Os documentos elencaclos no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habílitação, para que possam ser analisados no inicio dos {rabalhos.
4.9   -   A   incorreção   ou   não   apresentação   dos   documentos   de   que   úatam   os   subitens   anteriores   não   implicará   na
desclassificação  do  proponente.  Todavia,  impedirá  o  representante  de  se  manifestar  e  responder  pelo  participante  nas
diversas  etapas do  procedimento, tendo em  vista o  Credenciamento que esta etapa é fundamental e obrigatón.a ao  presente

processo   (Art.   11,   inc.   lv  do   Decreto   n°   3.555   de   08/08/2000),   exceto   a   ausência   do   item   4.6.4,   bem   como   a   total
incompatibilidade do objeto socíal  da  proponente com  o objeto da licitação,  na qual  estes,  implícam  no descumprimento das
condições  de  participação e  consequentemente enseja ao desatendimento quanto às exigências editalícias,  proporcionando,
assim,   a  elimínação  sumária  do  competente  processo  licitatório,  acarretando  ao  não  prosseguimento  e  participação  nos
demais procedimentos e fases.
4.10  -A  PREGOEIRA  ao  iniciar  os  trabalhos,  promoverá  a  chamada  para  credenciamento  de  todos  os  interessados  para
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes,  caso não exista demais manifestações, dar-se-á por encerrada a
etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários.
4.11   A  declaração  exigida  no  credenciamento,   quando  não  vier  com  firma  reconhecida  em  cariório  deverá  vir

® companhada com  o documento  de  identidade ou  equivalente do signatãrio/assinante,  para  que seja  confrontada  a
ssinatura.

5 -DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES

5.1  -Além dos documentos de condição de pariicipação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: ."Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação".
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser entregues
em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,   rubricados  no  fecho,  endereçados  à  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,
identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os titulos dos seus conteúdos

("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"),  respectivamente.
5.3. Todos  os  documentos  necessários  à  pariicipação  na  presente  licitação  poderão ser apresentados  em  original,
cópia  de publicações em  órgão da impres§ão oficial,  cópia do original  autenticada por cariório competente ou cópia



5.3.1-  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  graviiras,  desenhos,  gràficos  ou  catàlogos  apenas  como  forma  de  ilustração  das

propostas de preço.
5.3.2-  Os  documentos  necessários  à  pahicipação  na  presente  licítação,  compreendendo  os  documentos  de  condições  de

participação,  credenciamento,  as  propostas  de  preços  e  documentos  referentes  à  habilitação,  deverão  ser apre§entados  no
idioma oficial do  Brasíl.

5.3.3- Quaisquer documentos neces§ários à participação no presente certame licitatón.o, apresentados em lingua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.4  -  Nas  cehidões  apresentadas  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bojo,
deverão  ter sido  emitidas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anten.ores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes,  salvo
determinação legal especifica em contrário, comprovada mediante documento.

5.4.1  -Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1  e 7.4.2 deste edital;

6 - DAS PROPOSTAS DE PREçOS

6.1  -A  proposta de  preços  deverâ  ser elaborada  em  01  (UMA)  VIA em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  letra de forma em tinta  não  lavável ou confeccionada por máquina,  impresso  por computador ou

qualquer  processo  eletrônico,  sem  alternativas,  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  datada  e  assinada,  e,  contendo  na  parte
externa do envelope correspondente as seguíntes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PREGAO  PRESENCIAL N,° 2021,01,19,01
LICITANTE:                                                  CNPJ

ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREçOS)

6.2-A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11 deste Edital, contendo:
6.2.1-A modalidade e o número da licitação;

6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
6.2.3-Razão Social,  CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancâria, identificação do respectivo banco,
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo de entrega mãximo, confome os temos do edital;
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6-  Os  itens  cotados,   nos  quantitativos  licitados,  segundo  a  unidade  de  medida  consignada  no  edital,  com  a
respectiva marca;
6.2.7-Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam jncidir sobre o fomecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

6.3  -  Caso  a  Proposta  de  Preço  apresentada,  esteja sem  a devida  assinatura,  na foma  do  item  6.1  deste  edital,  a  mesma

poderà   ser  assinada   no   momento   da   constatação   da  falha,   desde   que   os   responsáveis   legais   estejam   previamente
credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credencíados para o ato.
6.4 - Os  preços constantes da proposta do licítante deverão conter apenãs duas casas decimais após  a virgula,  cabendo  ao
licitante  proceder ao  arredondamento ou  desprezar os  números  após  as  duas  casas  decimais  dos  centavos,  e  deverão  ser
cotados em moeda corrente nacional.



®t

6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1-A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confome licitado.
ô.8 -A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos, em especial

quanto  à  especificação  dos  bens  e  as  condições  de  participação,  competição,  julgamento  e  fomalização  do  Contrato,  bem
como a aceitação e sujeição  integral às suas disposições e à legislação aplicàvel,  às  Leis  Federais n°  10.520/02 e 8.666/93,
alterada e consolidada.
6.9 -Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, inserios na planilha
anexa ao processo.
6.10  -Na  anàlise  das  propostas  de  preço  a  Pregoeira  observará  preferencialmente  o  preço  unitàrio,  facultando-lhe,  porém,
segundo critério de conveníência e oportunidade observar o preço total.
6.11  -Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital.
6.12  -  Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A"  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela
Pregoeíra, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a Pregoeira.
6.13 -A Pregoeira poderà, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licítação para melhor avaliação, ficando o
l,icitante  obrigado,  sob  pena  de  desclassificação,  a  apresentar tal  amostra/demonstração,  no  prazo  definido  pela  Pregoeira,
ontados a panir da intimação.

6.13.1  -No caso a amostra do item, esta serâ recebida da foma designada pela Pregoeira,  no prazo estipulado,  remetida ao
Órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por técnico designado pelo titular
do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e vísado pelo titular do órgão.
6.13.2 -No caso da situação referida anteriomente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fomecerá aos interessados, o resultado
o   da   análise   feita   pelos   responsáveis   técnicos,   mediante   Laudo   Técnico,   no   prazo   máximo   dito   no   momento   da
entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando continuidade nos trâmites seguintes do processo
na forma do item 3 deste edital.

7 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
•---                            __-__   _

7..1-0 envelope "Documentos de Habilitação" deverâ conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na
forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

7.2- Os Ínteressados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  na foma dos artigos 34 a 37 da Lei  Federal n.°
8.666/93,   alterada   e  consolidada,   habilitar-se-ão  à   presente  licitação   mediante  a  apresentação   dos  documentos  abaixo
relacionados  (subitens  7.3  a  7.7),  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto  a  sua  autenticidade  e  o  seu  prazo  de
validade.

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.3.1    REGISTRO   COMERCIAL,   no  caso   de  empresário   individual,   no   registro   público  de  empresa   mercantil   da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licítante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUT0  0U  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vigor  devidamente  registrado  no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresàn.a§  e,   no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante ser a



7.3.3 - lNSCRIÇÃO D0 ATO CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cartório de Registro
das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Juridicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cartón.o onde tem sede a matriz.
7.3.4  -  DECRETO  DE AUTORIZAÇÃO,  em  se tratando  de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento  no  Pais,  e
ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a  atividade
assim o exigir.

7.3,5 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es), válído na foma da lei;

7.4-RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1 -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, confome o caso, relativo ao domícilio ou sede do
licitante, pehinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3-Provas de regulan.dade, em plena validade, para co"
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7.4.3.2-a Fazenda  Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

7.4.3.3-a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do lícitante;
7.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
7.4.3.5-a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT).
7.4.4-As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.4.5-  Havendo  alguma restrição na comprovação da  regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 05  (cinco) dias  úteis,
cujo  temo  inicial  corresponderà  ao  momento  em  que  o  proponente  for declarado  o  vencedor do  certame,  prorrogàveis  por
igual  periodo,  a  critério  da  Comíssão  de  Pregões,  para  a regularização  da documentação  e  emissão  de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de ceriidão negativa;
7.4.6-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, confome o caso.

7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÂO  ECONÔMICO.FINANCE[RA:
7.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
7.5.2-Prova de  Capital  minimo equivalente a  10°/o  (dez por cento)  do valor estimado da contratação (confome  item cotado),
emitida em data não supen.or a 60 (sessenta)  dias.  0 Capital social deverá ser comprovado através da Certidão  Simplificada
da Junta Comercial ou documento equivalente.

7.6 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
7.6.1-7.9.1.  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compativel  com  o  objeto  da  licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e fima
reconhecida do assinante, comprovando que a licitante fomeceu produtos compatíveis com características com o objeto desta
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7.7.1  -Autorização do exercicio de sua atividade abena ao público (Alvará de Funcionamento).
7.7.2 -Alvarà de Autorização Sanitária
7.7.3  Declaração de  que,  em cumprimento ao estabelecido na  Lei  n° 9.854,  de 27/10/1999,  publicada no  DOU  de 28/10/1999,
e  ao  inciso  XXXIll,  do  ariigo 7°,  da  Constituição.Federal,  não emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,



7.7.4-  Declaração expressa de  integral  concordãncia com  os termos deste edital e seus anexos,  conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;
7.7.5- Declaração, sob as penalídades cabíveís, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da  obrigaton.edade  de declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo  constante dos Anexos  deste edital  (art.32,  §2°,  da
Lei  n.° 8.666/93).

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos  integrarà os autos do  processo  licitatório e
não serà devolvida.
7.8.1  -Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da fase de
competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde
os  mesmos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  de  Pregões,  podendo  ser  requerido  somente  ao  julgamento  definitivo  do
mesmo.
7.8.2  -  Os  documentos  não  retirados  pemanecerão  em  poder da  Pregoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  dias
corridos à disposição dos respectivos lícitantes.  Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos.
7.9  -  As  declarações  exigida  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  cariório  deverão  vir
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companhadas com o documento de identidade ou equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
ssinatura.

7.10  -Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de  Habilitação,  bem  como
apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e foma.

8 -DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAçÕES DA SESSÂO PÚBLICA (CERTAME)

8..1  - 0  Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública,  dirigida por uma Pregoeira,  e realizar-
se-á  no  endereço  constante  do  Preâmbulo  deste  Edital,  seguindo  o  trâmite  indicado  abaixo  e  obedecendo  a  legislação  em
vigor.

8.2-  RECEBIMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENT0  E  ENVELOPES:  A  pahir  do  horário  estabelecido  no

preâmbulo  deste  Edital  terà  início  à sessão  pública  do  Pregão  Presencial,  na  presença  dos  representantes  dos  licitantes  e
demais  pessoas  que  queiram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitante  ou  de  seu  representante  os
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credenciamento)  e  os  envelopes  01   (Propostas  de  Preços)  e  02

(Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
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8.3-  CREDENCIAMENTO:  No  início  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar do  certame  deverão  se
identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para fomulação de propostas e  para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, na foma do item 4 deste Ínstrumento, assinando então lista de presença.
8.4-  ABERTURA   DOS   ENVELOPES   CONTENDO  AS  PROPOSTAS   DE   PREçOS:   Abehos  os  envelopes   contendo   a
"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da confomidade das

propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital.  A  seguir,  a  Pregoeira  infomará  aos  participantes  presentes  quais
licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.4.1-Após a abertura dos envelopes contendo as propc)stas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade desta com os
temos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos temos desse edital.
8.4.2-  A  Pregoeira  poderá,  a  qualquer  tempo,  deteminar  a  suspensão  da  sessão,  a  fim  de  que  o  setor  técnico  da(s)
Secretaria(s)  Ínteressada(s)  na presente licitação  proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens com os termos



valores sucessivos e superiores em  até  10%  (dez  por cento)  relativamente à de  MENOR PREÇO  POR ITEM,  para que seus
representantes participem dos lances verbais.
8.5.1-  Caso  não  sejam  verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  sub  item  7.5,  a
Pregoeira classificará as melhores propostas,  até o máximo de 03 (três),  para que seus representantes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
8.6-  LANCES  VERBAIS:   Em  seguida,  será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais,   que  deverão  ser
formulados de foma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposições:
8.6.1-A  Pregoeira  convidará  individualmente  os  licitantes  classificados,  de foma sequencial,  a  apresentar lances  verbais,  a

partír do autor da  proposta classificada de  maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.  No caso de empate de
valor entre propostas será realizado imediatamente sor[eio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2-SÓ serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriomente registrado.
8.6.3-A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) deteminar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) deteminar um periodo máximo de tempo para que cada licítante realize o lance verbal;
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8.6.5-  Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar lance no

prazo deteminado pela Pregoeira na foma da alinea "bn do sub item 8.6.3.
8.6.6- Considerando a sítuação exposta no item anterior, o licitante,  mesmo excluído da rodada de lances por não ofertar lance
menor do que os concorrentes, poderá oferiar o seu menor preço a fim de classificação;
8.6.7-  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pela  Pregoeira,  implicará  exclusão  do  licitante  das
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da
etapa competitiva.
8.6.8-Quando não mais se realizarem lances verbaís por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.6.9- A  Pregoeira  poderá  negociar diretamente  com  o  proponente  para que seja obtido  preço  melhor para a Administração
nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realizando-se,  depois  de  declarado  o  encerramento  da  etapa
competitiva  se  a  oferia  não  for  aceitàvel,   ou  se  o   licitante  classificado  for  considerado  inabilitado,   no  exame  de  oferta
subsequente.
8.6.10-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem  lances verbais,
o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.11. ApÓs a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, serà assegurada, como critério de desempate,-t

referência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno pohe, nos temos do art. 44 da Lei Complementar
° 123,  de 2006.

8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de peciueno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8.6.11.2.   Não  ocorrerá  empate  ficto  quando  o  melhor  lance  tiver  sído  apresentado  por  empresa  que  se  enquadre  como
microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.12.  Para efeito do disposto no item 8.6.11  deste Edítal, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
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após o encerramento dos lances, sob pena de préclu§ão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto lícitado;

b)  não  ocorrendo  a contratação da microempresa ou  empresa de pequeno  porte,  na foma do  inciso  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  porventura  se  enquadrem  no  mesmo  intervalo  percentual  de  5%,  na  ordem
classificatória,  para o exercício do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
encontrem no aludído intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pn.meiro p
melhor oferia, desde qiie não haja lances.



8.6.13-Declarada encerrada a etapa competítiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classíficação final das propostas, a
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à confomidade entre a proposta/oferta de
menor  preço  e  o  valor estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  processo,  decidindo  motivadamente  a
respeito.

8.6.14-Tratando~se  de  preço  inexequível,  a  Pregoeira poderá deteminar ao  licitante  que comprove a exequibilidade de  sua

proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8.6.15-Ocorrendo  a  hipótese tratada  no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o  envelope  de  habilitação  do  licitante  primeíro
classificado Usob condiçãon, considerando o dispo§to no subitem anterior.
8.6.16-Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderà, também "sob condição",  negocíar diretamente com o
classificado subsequente  para  que seja obtida melhor oferta que  a sua  proposta anteriomente oferecida a fim  de  conseguír
menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anten.omente classificado.
8.6.17-0 lance verbal depois de proferido será Írretratável, não podendo haver desistência dos lances ofenados, sujeitando-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18-    Os    licitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequiveis,    serão    considerados
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esclassificados,  não se admitindo complementação posterior.
.6,19-  Considerar-se-ão  preços  manifestamente  inexequiveis  aqueles  que  forem  simbóIÍcos,   irrisórios  ou  de  valor  zero,

incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8.6.20-   Não   serão   adj.udicadas   propostas   com   preços   unitàrios   e/ou   global   superiores   aos   valores   estimados   para   a
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  -  Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem  iguais ou  inferiores à média
daqueles  apurados  pelo  setor competente  da  Prefeitura  de ACOPIARA,  responsável  pela  elaboração  e  emis§ão  da  referida
Planilha,  as§im também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverà a Pregoeira, antes da convocação de
todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.22-  Caso  a  licitante  classificada  com  o  MENOR  PREÇO  POR  ITEM  seja  uma  ME/EPP  e  esta  apresente  restrições  na
comprovação  da  regularidade  fiscal,  serà  convocada  para  apresentar  a  documentação  regularizada.  Conta-se  a  pahir  da
declaração de vencedora do certame, o  prazo de 05 (cinco) dias úteis,  prorrogáveis por igual  período,  a critério da Pregoeira,

para regularização da documentação, nos temos do § 1o do an. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.23-  A  não-regularização  da  documentação,   no  prazo  previsto  no  subitem   anterior,   implicará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado ao (à)  Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação crescente,
revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso.
8.6.24-  Caso  a  lícitante classificada com  o  MENOR  PREÇO  POR ITEM  seja  uma empresa  não  beneficiada pelo tratamento
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iferenciado e não apresente situação  regular,  no ato da assinatura do Contrato, será convocado outro licitante,  observada a
rdem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente,

8.6.25-  0  Contrato  deverâ  ser  assinado  em  até  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS  da  convocação  do  licitante  declarado  vencedor,
observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais vantaj.oso.

8.7-  HABILITAÇÃO   DO   LICITANTE  CLASSIFICADO:   Existindo  proposta  classificada  aceitâvel,  a  Pregoeira  anunciará  a

aber[ura  do  envelope  referente  aos  "Documentos  de  Habilitação"  do(s)  licitante(s)  que  apresentou(aram)  a(s)  melhor(es)

proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6,
8.7.1-Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  no  Envelope  n°  02  (Documentos  de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo¢com o estabelecído neste edital, ou com  irregularidades, serão considerados
inabilitados,  não se admitindo complementação p'çsterior, excetuando-se o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o  atendimento das exigências€fixadas no edital, o  licitante será declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o
objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposíção de reourso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3-Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinarà a oferia subsequente, permitida negociação
-subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e  procedendo à verificação da habilitação do  licitante,

classificação,   e  assim  sucessivamente,   até  a  àpuração  de  uma  proposta  que  atenda  Íntegralmente .ao
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certa.me.                                                ANT



8.7,4- Quando todos os licitantes forem inabilitadós ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis parà a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas referidas neste amgo.
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos Udocumentos de  habilitação" se dará ao final de cada etapa
competitiva de cada item ou ao fínal do i.ulgamento de todos os itens.

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões,
facultando-lhe juntar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  días  com.dos,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para
apresentar contrarrazões em  prazo sucessivo também de 03  (três)  dias corridos (que começará a correr do témino do  prazo
da recorrente), sendo-lhes assegurada vista Ímediata dos autos.
8.8.1-0  recurso  será  dirigído  ao(s)  Secretário(s)  Gestor(es),  por  intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar  sua
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente jnfomado, devendo, neste caso,
a  decisão  ser proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do  recebimento  do  recurso  pelo(s)  Secretârio(s)

6G
estor(es).
8.2-  Não  serão  admitidos  recurso§  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não  habilitado

Iegalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando  não justificada a intenção
de interpor o recur§o pelo Licitante.
8.8.4-0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do lícitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencíal, Ímportará
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es).
8.8.6-A petição poderà ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a temo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos
fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7~ 0 acolhimento de recurso importarà a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.8.8-   Decidido(s)   o(s)   recurso(s)   e   consta{ada   a   regularidade   dos   atos   procedimentaís,   o(s)   Secretário(s)   Gestor(es)
homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para deteminar a contratação;
8.8.9~ A intimação dos atos decisórios da administração -Pregoeira ou Secretârio(s) -em sede recursal será feita mediante
afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  íntegra  do  ato  na  imprensa  oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  de  ACOPIARA,
conforme disposto a Lei Orgãnica do  Município.
8.8.10-Os autos do  processo  administrativo pemanecerão com vista franqueada aos  interessados  na sede da  Comissão de

G:.rge.g::cERRAMENTODASEssÃo:Dasessãodopregãopresenciaiseràlavradaatacircunstanciada,quemencionaraos
licitantes credenciados,  as propostas escritas e verbais apresentadas,  na ordem de classificação,  a análise da documentação
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e
sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.9.1-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto ao
valor  orçado  pela  Administração,   será  feita  pela  Pregoeira  a  adjudicação  ao  licitante  declarado  vencedor  do  ceriame  e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente Ínstruido, será encaminhado:
a) à Assessoria Jurídica, para fins de anàlíse e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÂ0
8.10.1-A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua reaberiura

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.



8.11-lNDICAÇÂO  DO  VENCEDOR:  No  julgamento  das  propostas/ofertas  será  declarado  vencedor  o  Licítante  que,  tendo
atendido  a todas  as  exigências  deste  Edital,  apresentar o  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  cujo  objeto  do  certame  a  ela  será
adjudicado.
8.11.1 -Não serão consideradas oferias ou vantagens não previstas neste Edital.

9 - DA(S) DOTAÇÂO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
___                                          -                            ___ __ _+_--
9.1-As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  que  poderão  advir desta  licitação correrão  à conta das  seguintes
dotações   orçamentàrias   e   fontes   de   recursos:   TRANSFERENCIA   SUS   BLOCO   DE   CUSTEIon.RANSFERENCIA   DE
RECURSO DO FNAS.

Secretaria Órgão
Unidade Função/Subfunção/Programa/P-A/N°

Fonte
Elemento de

Orc. do Projeto-Atividade Despesas

SAÚDE/PAB 06 06.02 10,301.1001,2.019 121400 3.3.90.30.00

SAÚDE/MAC 06 06.02 10.302.1003.2.025 121400 3.3.90.30.00

STDS/CRAS 07 07.02 08,244.0806.2.047 131100 3.3.90.30,00

STDS/SCFV 07 07,02 08.243.0803.2.040 131100 3.3.90.30.00

STDS/CREAS 07 07.02 08.243.0803.2.041 131100 3.3.90,30.00

STDS/CRIANÇA FELIZ 07 07.02 08.244.0806.2.044 131100

STDS/lGDSUAS
07 07.02 08.244.0807.2.053 131100 3.3.90.30.00

10 -DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.1  -A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado em primeiro
lugar, se não houver recursoj é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso.
10.2 -A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE.

610.3 -O(a)  Gestor(a)  da(s)  Secretaria(s)  Municípal Competente se reserva o direito de não homologar ou  revogar o presente

processo,   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente   comprovado   e   mediante
undamentação escrita.
10.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das infomações prestadas pela
licitante  vencedora,  inclusive  no  que  se  refere  à  inspeção  in  loco  na  sede  da  empresa  para  fins  de  verificação  de  que  se
encontra em  pleno funcionamento,  incluindo sua identificação extema e Ídentificação de pessoal executando serviços durante
o horàrio normal de funcionamento.
10.5-A adjudicação e a homologação do resultadp desta licitação não implicará direito à contratação.

11  -CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS,  REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

i i`.+-õLãidLãíãF-pessoa   poderá   soiicitar  esciareTÉí=ÉFTol5T providênciasTILIFijugnar  o   ato   convocatório   deste   Pregão



11.1.2-A impugnação feita tempestivamente  pelo licítante  não o impedirá de pahicipar do processo licitatório até o trânsito em

julgado da decisão a ela peninente.
11.2-  Somente serão  aceitas solicitações de esclarecimentos,  providências ou  impugnações  mediante petição confeccionada
em máquina datilogràfica ou impressora eletrôníca, em tínta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
11.2.1 -o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;

11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatón.os)
se   for  o   caso,   contendo   o   nome,   prenome,   estado   civil,   profissão,   domicilio,   número   do   documento   de   identificação,
devidamente datada,  assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municípal de ACOPIARA,  dentro
do prazo editalício; e por meio eletrônico (licitaacopiara@hotmail.com)
11.2.3-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou siibitens discutidos;
11.2.4-o pedido, com suas especificações;
11.3-Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.4-A resposta do Municipío de ACOPIARA-Ce, será disponibilizada a todos os interessados medíante afixação de cópia da
integra do ato  proferido  pela administração  na  imprensa oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  Municipal  de ACOPIARA,  conforme

0 isposto a Lei Orgânica do Municipio.

1.5-0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.6-  Acolhida  a  petição  de  Ímpugnação  contra  o  ato  convocatón.o  que  importe  em  modificação  dos  termos  do  edital  será
designada nova data para a realização do certame, exceto quando,  inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação
das propostas.
11.6.1-Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas.
11.7-DILIGÊNCIA:   Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover

diligências   no   sentido  de   obter  esclarecimentos,   confimar  infomações   ou   pemitir  sejam   sanadas   falhas  fomais   de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de  documento  ou  infomação  que
deveria constar originan.amente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.7.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adícionais deverão fazê-lo no prazo deteminado pela

ií:g.°eÉrEavà°GbApêÀaodÊdÁacúa#aoç:ã°6`nabuj#âiçpi:. de  AcopiARA.cE  poderá  revogar a  iicitação  por  razões  de  interesse
público, no todo ou em pahe ou anular esta lici{ação, em qualquer etapa do processo.

12 -DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

0!:b's-crA:so::,:açMõuens,cípe,::r;i:t::sddaapsme:::tt:n:câaeçsã,:ms,e:::,::=ta:idzâdpaes,omse:;:::ã,i;ià;ató:âe:::o:i:)pàcetlvDo:s:::;:ateos;
licitante  vencedor,  que  observarâ  os  temos  da  Lei   n.°  8.666/93,  da   Lei  n.°   10.520/02,   deste  edital  e  demais  nomas

pertinentes.
12.1.1-lntegra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado.
12.1.2-   Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da   obsen/ância   da   Legislação   aplicàvel,   deverão   obedecer   às
disposições elencadas no contrato -Anexa a este edital.
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de ACOPIARA - CE convocará o licitante vencedor para
assinatura dos contratos, que fimará o compromisso para futura contratação entre as partes,  pelo prazo previsto,  nos termos
do modelo que integra este Edital.
12.2.1-0  Licitante Vencedor terá  o  prazo  de  05! (CINCO)  DIAS  ÚTEIS,"contado  a  paftir da convocação,  para subscrever o
contrato.  Este  prazo  poderá ser prorrogado  uma` vez,  por igual  periodo,  quando solícitado  pelo  Licitante Vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de ACOPIARA-CE.
12.2.1.1   -   A   convocação   do   licitante   vencedor   se   dará   através   de   publicação   em   jornal   de   grande
correspondência com Aviso de Recebimento ou,  ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fomecido [
fase de proposta, confome modelo fomecído.

ANI0
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12.2.12  -É  de  inteira  responsabilidade  dos  LÍcitantes  manter  seus  dados  cadastrais  de\/idamente  atualizados,  incluhdo
endereço eletrônico, o qual servirâ de foma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2.1.3  -0  licitante  que  não  atender justificadamente  a convocação  no  prazo  assinalado  no  item  12.2.1  será  enquadrado
swà incurso  no teor do art.  81  da Lei  n° 8.666/93,  ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo  mgar,
sem prçjuízo de abehura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e inserias na mesma bi.
12.2.2-A recusa htiustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fórmalizar 0 Contrato,  no prazo estabelecido,
s"eítará a Licitame à aplicação das penalidades previstas neste Edffl.
12.2.3-Se o licitante vencedor não assinar 0 Contrato no  prazo estabelecido é facultado à administração municipal convocar
Li  licitantes  remanescentes,  nespeitada  a  ordem  de  classificação  final  das  propostas,  para  negociar com  os  mesmos,  com
vlstas  à obtenção de melhores  preços,  preservado o Ínteresse público e respeitados os valores estimados para a contratação

previstos na planilha de custos anexa ao Pnpjeto Básico.
12.3-lncumbirá à adminístnação providenciar a publícação do extnato dos contratos  nos quadros de a\/iso dos órgãos públicos
municipais,  até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista na Leí Orgânica do Municipb.
0 mesmo procedimento se adotanà com relação aos possíveis temos aditivos.

Íí.%°##;st##=##=#T#ac°#m#d##5=8=e###.#:;DEDEZEMBRODE
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iz:Õl-AfomalizaçãodoscontratossÓgeraaocontratadoaobrigaçãodeentregadosprodutosquandoexpedidaacompetente
ordem de compras:

13 -DA ENTREGA DOS  BENS  LICITADOS

13.1~   DAS  ORDENS   DE  COMPRA:   0  fomecimento  dos  produtos  ,licitados   poderá   ser  feito   de  forma  parcelada

(diariamente,  quinzenal,   mensal,  ou  conforme  a  necessidade,  inclusive  sábados  e  feriados),  de  acordo  com  a
necessidade do órgão  interessado durante o  prazo de contratação,  mediante a expedição de  periódicas  ORDENS
DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.
13.1.1-A  ordem  de  compra/autorização  de  fomecímento  emitida  conterá  o  produto  pretendido  e  a  respectiva  quantidade,
devendo ser entregue ao contTatante  no seu endereço físico,  ou enviada via fac-símile ao seu  número de telefone,  ou  ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do Contrato.
13.1.2-   Observadas   as   deteminações   e  orientações   constantes   da   ordem   de  compra/autorização   de  fomecimento,   o
fomecedor  deverá  fazer  a  entrega  do  produto  no  local  designado  pela  Contratante,  dentro  do  prazo  e  horários  previstos,
oportunidade em que receberà o atesto declarando a entrega dos bens.
`13.1.3-0  aceite  dos  bens  pelo  órgão  recebedor não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por vicio  de  quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
13.2-DO PRAZO E LOCAL I)E ENTREGA: A compra será realizada de forma parcelada (diariamente, quinzenal, mensal, ou
confome   a   necessidade,   inclusive   sábados   e  feriados),   a  contar  da  emissão   da  ORDEM   DE   COMPRA,   nos   locais
deteminados pela solicitante.
13.2.1.  Os  produtos  deverão  obedecer  a  um  cronograma  de  entTega,  a  partir  das  características  que  se  apresentam,  nos

quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA.
13.2.2. Os itens serão recebidos pcir servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato.
13.2.3-Por ocasião da entrega dos  produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias,  além das respectivas
fatura e Nota Fiscal.
13,2.4-Para  os  bens  objetos  deste  certame,  deverá  ser emitida  Fatura  e  Nota  FÍscal  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA-CE,  com  endereço  na  AVENIDA  PAULINO  FÉLIX,  362,  CENTRO,  ACOPIARA-CEARÁ,  ACOPIARA/CE,  inscrito
no CNPJ sob o n° 07.847.379/0001-19.
13.2.5-No caso de constatação da Ínadequação`dos bens fomecidos às  nomas e exigências especificadas  neste Edital e na
Proposta vencedora a administração os  recusarã, devendo ser de Ímediato ou  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas



13.3-Os  bens licitados deverão ser entregues,  observando rigorosamente as especificações contidas  no  Projeto  Básico,  nos
anexos desse instrumento e disposições constan{es de sua proposta,  bem ainda às nomas vigentes, assumindo o fornecedor
a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer Ôniis  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,
bem como,  quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciai§  resultantes
da execução do fomecimento que lhes sejam imputàveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  fomecimento  em  que  se
verificarem vicios, defeitos ou Íncorreções;
b)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminístração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão
interessado;
c)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representâ-lo  na  execução  do fornecimento.  As decisões e  providências

que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar,  nas mesmas condições,  os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fomecimento,  até 25% (vinte

C%)
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na foma do §  1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcíonamento dos serviços do Municipio.

14 . DO  PREÇO,  DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO

14.1-PREçOS:  Os  preços  ofertados  devem  ser apresentados  com  a incidência de todos os tributos,  encar9os  trabalhistas,

previdenciàrios,  fiscais e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos de  pessoal  e  material,  custos e
demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
14.2-   PAGAMENTO:   0   pagamento  será  feito   na  proporção  da  entrega  dos  bens  licitados,   segundo  as  ORDENS   DE
COMPRAS expedidas  pela adminístração,  de confomidade com  as  notas fiscais/fatura§ devidamente atestadas  pelo Gestor
da  despesa,   acompanhadas   das   Cehidões   Federais,   Estaduais  e   Municipais   do   licitante  vencedor,   todas  atualizadas,
observadas as condições da proposta.
14.2.1-0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada  neste subitem,
observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancán.a do fornecedor.
14.3 -REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4-REEQUILiBRIO  ECONÔMICO.FINANCEIRO:  Na  hipóte§e  de  §obrevirem  fatos  Ímprevisíveis,  ou  prevísíveis,  porém  de
conseqüências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivo§ da execução  do ajustado,  ou ainda,  em caso  de força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento

®anícT;]ts:rnatt:v:n:rned:srees::a:geomsoà:trcaodnatr;:;ds;tueaçaã:eteri#ãooâàítiÃ3h;neí:t:â;tãaobep,::;dâjFusrtea,ar%ãmou:::açaãsopdaoft::rnpeaccít#:Lat:
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na forma do artigo 65,  11, "d" da Lei Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.

15 - DAS SANÇÕES

15.1  -À contratada total ou parcialmente Ínadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas
demais alterações.
15.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
15.2.1  -Advertência
15.2.2 - Multas necessàrias, conforme segue:
15.2.2.1 - multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega dos produtos, contados do
recebimento da ordem de compras/autorização de fomecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja Ínferior a 30 (trinta) dias;



15.3-    Na    hipótese    de    ato    ilícito,    outras    ocorrências    que    pos§am    acarretar   transtomos    ao    desenvoMmento    do
fomecimento/entrega dos produtos,  às  atividades da administração,  desde que  não caiba a aplicação de sanção  mais grave,
ou  descumprimento  por parte do  licitante de qualquer das obrigações definidas  neste  instrumento,  no  contrato  ou  em  outros
documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as segiiintes penas:
15.3.1-multa de  1 % (um  por cento) até 20%  (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global  màximo da
ata ou do contrato, confome o caso;
15.4 -Suspensão temporária do direito de pariicipar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de ACOPIARA

pélo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de apljcação das seguintes multas e das demais cominações legais.
15.5  -Declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar  com  Adminístração  Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

Ôi:oí:oo;:onAtp:rt:::Ti;Ãf::9:;::,:Pir:u,:iiçáã:oí::c:es::;i:o3::àsçu:a:d:r:aT;;;¥àon:::;:sna#,:an:a:s::p:::e:::ssotdsaou:r:;p::o::;::p:e|::a:í:u:!l:ss,:e:r

administrativo  para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos,  de forma a aplicação das devidas penalidades e punições
cabíveis.

16.2 -É facultado a Pregoeira,  em qualquer ausência ou omissão quanto a Ínstruções e ditames deste edital,  a aplicação das
nomas,  instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de foma a manter ideal e legal transcorrer dos
atos e ações dos procedimentos do certame.

17 -DISPOSIÇÕES GERAIS
-i           ___ __              --__

17.1-As normas que disciplinam  este  Pregão  Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os   interessados,   atendídos   o   interesse   público,   sem   comprometimento   da   segurança   e   do   regular  funcionamento   da
administração.

17.2-  Os  casos  omissos  poderão  ser  resoMdos  pela  Pregoeira  durante  a  sessão  e  pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)  de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17.3-0  não  atendimento de  exigências  fomais  não essenciais  não  imponará  no afastamento  do  licitante,  desde que  sejam

possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão  pública deste

®i;e;.ãRepnr::emn:Í:|àenizaçãoserâdevidaàsncitantespeiaeiabmçãooupeiaapresentaçãodedocumentaçãoreferenteao
presente edital] nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
17.5-A  administração  disponibilizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro  objeto  dessa
licitação.

17.6-   Na  contagem   dos   prazos  estabelecidos   neste  edital,   exclui-se  o  dia  de  inicio  de  contagem  e   inclui-se  o  dia  do
vencimento, observando-se que sÓ se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nomal no Município,  exceto quando for
expressamente estabelecido em contrário.
17.7-  Para  dín.mir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de
ACOPIARA-CE.
17.8-  As  infomações  sobre  esta  licitação  podem  ser  obtidas  junto  à  Comissão  de  Pregão  da  PMA,  situada  no  Centro
Administrativo,  localizada  à  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira,  Acopiara  -  Ceará,  CEP:  63560-000  ou  através  do
telefone (88) 3565-0116, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às  12:00 horas.
17.9-  Cópias  do  edital  e  anexos  serão fomecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de  cópia
reprográfica,  na  Sede  da  Comissão  de  Pregão  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  situada  no  Centro  Administrativo,
Iocalizada  à Avenida José  Marques  Filho  ,  n°  600,  Aroeirar Acopiara  -  Ceará,  CEP:  63560-000  ou  através_ do. telefone  (88)
3565-0116,   de   segunda   a   sexta-feira,   no   horàrio   de   08:00   às   12:00   horas,   ficando   os   autos nte   processo

1       _ffi
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admínistrati\/o à disposição para \/istas e conferência dos interessados, ficando o lícitante obrigado a;
a)   pagamento   da  taxa   no  valor  de   R$   20,00   (\/inte   reais)   de  cópia   reprográfica,   por  meio   de   Documento   de

Arrecadação Municípal - DAM.
17.10.  0  referido  edital  e  seus  anexos  também  estão  disponíveis  nos  seguintes  sítios  virtuais:  www.tce.ce.qov.br/licitacoes,
nos termos da lN n° 04ml 5-TCM-CE.
17.11-0  Projeto  Básico/Temo  de  Reférência  poderá  ser  examinado  por  qualquer  interessado  na  sede  da  Comissão  de
Pregão da Prefeitura Munüpal de ACOPIARA.
17.12-Todas as normas inerentes às contratações do opjeto deste Certame, discriminadas no Anexo -Prüeto Básico/Termo
de Reférência deste lnstriimento Convocatório deverão ser minuciosamente obsen/adas pelos licitames quando da elaboração
de suas pmpostas.
17.13-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às lickantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a
autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parie, da presente licitação, dando ciência aos interessados
na forma da bgislação vüente.

® b)  Anular  ou   revogar,   no  todo  ou   em   parte,   a   presente   licitação,   a  qualquer  tempo,   disto   dando  ciência   aos
nteressados mediante publicação na foma da legislação vigente.
17.14.  Os  avisos de prosseguimento das sessões,  a decisão sobre os  recursos  interpostos,  a Anulação ou  revogação serão

feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeítura Municipal de ACOPIARA, conforme
disposto  na Lei Orgãnica do Município.

ACAONp:Ati"#MJã:L:;2í
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No 2021.01.18.01.

1 - lNFORMACÕES PRIMÁRIAS  E CLASSIFICACÂO DA DESPESA

1.    ORGÃOS SOLICITANTES:  SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DO TRABALHO  E DESENVOLVIMENTO SOCLAL

2.    DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIAS:

ÓRGÃOS
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P.

FONTE
ELEMENT0 DE VALOR

ORç. A/N° D0 PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS ESTIMADO

SAÚDE/PAB 06 06.02 10.301.1001.2,019 121400 3.3,90.30.00 R$ 6.900,00

t   SAÚDE/MAC 06 06.02 10.302.1003.2.025 121400 3.3,90,30.00 R$ 26.522,50

STDS/CRAS 07 07.02 08.244.0806.2.047 131100 3.3.90.30.00 R$16,147,90

STDS/SCFV 07 07.02 08.243.0803.2.040 131100 3.3.90.30.00 R$  13,567,80

STDS/CREAS 07 07.02 08.243.0803.2.041 131100 3.3.90.30.00 R$ 4.697,49

STDS/CRIANÇAFEL'Z
07 07.02 08.244.0806.2.044 131100 3.3.90,30.00 R$ 3.335,29

STDS/lGDSUAS
07 07.02 08.244.0807.2.053 131100 3.3.90.30.00 R$ 3.881,09

VALORTOTAL ESTIMADO R$ 75.052,07

3.    FONTES DE RECURSO: TRANSFERENCLA SUS BLOCO  DE CUSTEIO E TRANSFERENchA DE  RECURSOS DO FNAS.

4.   VALOR GLOBAL ESTIMADO:  R$ 75.052,07 (SETENTA E CINCO MIL CINQUENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS).

11 - DETALHAMENTO  DA DESPESA

5.    OBJETO:   AQUISIÇÃO   DE   PRODUTOS   DE   PANIFICAÇÃO,   DESTINADO   AO   ATENDIMENTO   DA   SECRETARIA   DE

SAÚDE  E DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCLAL D0 MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE.

..:..ê JUSTIFICATIVA:   Faz-se  necessária  a  presente  aquisição  pelos  Órgãos  interes§ados  dos  Ínsumos  especificados  abaixo
\/isando  atender  aos  pacientes   intemados  no   llospital  do  Munbípb,   bem  como  aos  beneficiários  que  fazem  paries  dos

programas da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social para que sçjam produzidas pequenas nefeições pelo Ser\/iço de
Nutrição, com o compromisso de oferecer efetivo sen/iço públti de qualidade.

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

7.    PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA/FORNECIMENTO: A compra será realizada de forma parcelada (diariamente,  quinzenal,
mensal,  ou  conforme a necessidade,  inclusive sábados e feriados),  a contar da emissão da ORDEM  DE COMPRA,  nos  locais
dcletermhadospelasolicitante.
8.                  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Prazo  de  vúência  de  até  31   DE  DEZEMBRO  DE  2021,  contado  a  partir da  data  da  sua
assinatura.
9.    PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  a

emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da  documentaçã



lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORIVIULACÃO DA PROPOSTA

10.               Na  proposta  de  preços  deverá  constar as  especificações  detalhada  do  item,  tipo  e  qua"dade  solicitada,  o  valor

unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,  impostos, taxas,

encargos  e  demais  despesas  que  incidam  direta  ou   indiretamente  sobre  os   produtos,   mesmo  que   não  estçjam   nestes

documentos;

11.  As Secretarias Municipais poderão se valer da anâlise técnica dos Ítens propostos, antes da adjudicação e homologação da

licitante,   para   verificação  do   atendimento   das   especificações   mínimas  dos   itens   constantes   no   PrQjsto   Básico/Termo   de

Referênch
12. 0 fornecimento dos  produtos  licítados  poderá ser féito de forma  parcelada  (diariamente,  quinzenal,  mensal,  ou  confome  a

necessidade,  inclusíve sâbados e feriados ou em sua totalidade,  de acordo com a necessidade do Órgão interessado durante o

p+azo  de  contrataçãoj  medtite  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  I)E  COMPRA,  pela  Secretaria  Gestora,  constando  a

®antidade de itens a serem entregues.

V -DA FORI\/lALIZACÃO DO CONTRATO, FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, subscritos

ppelo Municipb, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secnetãrio(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor,

que observará os termos das Leis correspondentes.
14. 0  Licitante Vencedor terá o  prazo  de  05 (CINCO)  DIAS,  contado  a pariir da convocação,  para subscrever o contrato.  Este

pTazo  poderà ser pronogado uma vez,  por Úual  periodo,  quando solicitado  pelo  Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceíto peb Municípb de ACOPIARA€E.

15.A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedoia  de  não  formalizar o  Contrato,  no  prazo  estabelecido,

sujeitarà a Licitante à aplicação das penalidades previstas.

16. 0 contrato sÓ poderá ser alterado em confomidade com os aftigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.

17. 0 contrato produzirâ seus jurídicos e bgais eféitos a pahir data de sua assinatura e vigerá até 31  DE DEZEMBR0 DE 2021,

nos temos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

18. A fomalização dos  contratos  só  gera  ao contratado  a  obrigação de  entrega dos  produtos  quando  expedkla  a competente

•-::r;!

em de compras.

. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo
exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonãncia ao que dispõe o art. 58,  inciso  111, o/c art. 67 da Lei Federal

no 8.666",
Vl - DAS OBRIGACÕES

20. DA CONTRATANTE:

a)                 Exercer a fiscalização da execução do contrato;

b)                Assegurar o liwe acesso da coNTRATADA e de seus prepostos,  devidamente klentificados,  a todos os locais onde

Li  fizer  necessária  a  entrega/fomecimento  dos  bens  licitados,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecímentos  que,

eventual mente, forem solicitados;

c)                 Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

21. DA CONTRATADA:

a)                 Executar a  entrega/fomecimento  em  confomidade  com  o  descrito  no  prpjeto  Básico/Temo  de  Reférêncía  com  os



c)                  Cumprir   fielmente   o   objeto   do   presente   instrumento,   segiiinte   a   legislação   vigente,   dentro   dos   prazos   pré-

estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profi§sionaís;

d)                 Entregar os bens  licitados  no prazo estabelecido,  contados da oRDEM  DE COMPRA,  nos locais deteminados  pela

Secretaria Gestora, observando n.gorosamente as especificações contidas no Projeto Básicon-emo de Referência, nos anexos e

disposições  constantes  de  sua  proposta,   assumíndo  a  responsabilídade   pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e

quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudíciais,  sejam
trabalhistas,  prevjdencián.os, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam Ímputáveis,  inclusive com

relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda;

e)                 Reparar,  com.gir,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega,  não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as
especificações constantes deste  instrumento,  nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o  pretexto de perfeito

Ó
ncionamento e conclusão do objeto contratado;

Comunicar imediatamente ao MUNIcipIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancària e outros julgáveis
-necessàn.os para recebimento de correspondência;

h)                 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpohe dos materiais até o(s) local(is) de entrega;

i) Responsabilizar-se  pelos  danos  causados diretamente à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes de  sua culpa  ou  dolo  na

execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  Órgão

Ínteressado;

j.) Aceitar,  nas  mesmas  condições,  os  acréscimos  ou  supressões  que se fizerem  no  fornecimento,  até  25%  (vinte  e  cinco  por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foma do §  1° do artigo 65 da Lei n° 8,666/93.

Vll - DOS QUANTITATIVOS
22. DOS ITENS:

sAÚDE STDS

No :         ±, ,    ,  ,               l,J 1 lhln -~ = =
®,1~

1

PÃO          FRANCÉS         -         PESOAPROXIMADODE50G.CARACTERÍSTICAS:PRODUTOFERMENTADO,PREPARADOCOMFARINHADETRIGO,SALEÀGUA,QUESECARACTERIZAPORCASCACROCANTEDECORUNIFORMECASTANHODOURADOEMIOLODECORBRANCODETEXTURAEGRANULACÃOFINA.

KG 0 1.000 60 30 20 15 10 1.135 R$  1 1,44
RS12.984,40

2

PÃO TIPO HOT DOG ,  PESO DE 50G,EMBALADOSEMSACOPLÁSTICOATÓXICO,QUECONTENHAPRAZ0DE

PCT 0 550 100 100 50 30 30 860 R$ 5,25 RS,%,00

- `-~-
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FABRICAÇÃO       E       PRAZO       DEVALIDADE,ASSIMCOMOASESPECIFICAÇÕESNUTRICIONAIS.PACOTECOM10UNIDADES.

3

PÃO     DE     QUEIJO:     FABRICADOCOMMATÉRIAPRIMADEPRIMEIRAQUALIDADE,lsENTOSDEMATÉRIATERROSA,PARASITAS.EMPERFEITO5ÊLADBoOLOR:TACMOANNSHEORV#Ê§rôDEPESO80DEGRAMAS.

KG 0 0 30 30 8 5 5 78 R$ 26,38 R$ 2.057,64

4

SALGADOS                          VARIADOSCONFORMEESPECIFICAÇÃOABAIXO.RISOLIDECARNEDESOL:lNGREDIENTES:FARINHADETRIGO,LEITESAL,MARGARINAEFARINHADEPÃO,RECHEIOMUSSARELA,SÃP,EÀEDNETAÇDf8RiA.coxiNHA:FRITO.lNGREDIENTES:FARINHADETRIGO,CEBOLA,QUALIMAX,MARGARINA,LEITEESAL.RECHEIODEFRANGOOUFRANGOCOMCATUPIRY,APRESENTAÇÃOASSADA.VALIDADEDIÂRIA.EMPADA:lNGREDIENTES:FARINHADETRIGO,GORDURAVEGETAL,CEBOLA,RECHEIODEFRANGOOUFRANGOCOMCATUPIRY.3Ãpi5%NETAÇÊfÁR,A.ApSASsATDE?;lNGREDIENTES:FARINHADETRIGO,ÂGUA,ÓLEO,TEMPEROS,RECHEIODECARNE,CARNEDESOL,FRANGO.3ÃpiE%NETADÇÃ3iA,cANUDiNHo.FRITO.lNGREDIENTES:FARINHADETRIGO,SAL,MARGARINA,ÁGUA,RECHEIOCARNE,VATAPÂDEiA¥,EâsÉAPDPÃÊ[AiTâsÊ,&FÃ'TDOÉQUEIJO:lNGREDIENTES:FARINHADETRIGO,LEITE,

Cento 0 0 80 60 30 20 20 210 R$ 38,00 R$ 7.980,00__LZAD._HTOJ

p R E F E i T u R A   M u nmEH"&|\.u5'Êí'& êedÊÍ|PÀAÃiTAveridaPaulinoFélixN9362-CentTo-Acopiara-Ceará
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MARGARINA,  OVO,  SAL  ,QUEIJO,SÃE,3.Á5EESETÁTâsÃOEs:LiT#:#ARR#âNR+No?iAÇsàE3:,À8¥3:SAL,FARINHADETRIGO,

ANA_5}PAâRTÃT

5

PÃO   DE   FORMA:   MASSA   LEVE,FARINHADEE%ÊgúFàRMVEENGTÊfÃÊUÊÇÚÀCGAURÁ,COMCASCA,FATIADO,CORTADOEMFATIAS.SERÁREJEITADO0PÃ0QUEIMAD00UMALCOZIDO,COMODORESABORpE3â%3ADÁVEELPNRÃEosENçâERÃPERMITIDAAADIÇÃODEFARELOSEDECORANTESDEQUALQUERNATUREZAEMSUACONFECÇÃO.lsENTODEPARASITAS,SUJIDADES,LARVASEMATERIALESTRANHO.ACONDICIONADOEMEMBALAGEMDEPOLIETILENORESISTENTEEATÓXICOCOM20FATIAS.CONTENDONAEMBALAGEMAIDENTIFICAÇÃODOPRODUTO,MARCADOFABRICANTE,PRAZODEVALIDADE,EMBALAGEM,PESOLÍQUIDO.VALIDADEMÍNIMADE05(CINCO)DIASACONTARNOATODAENTREGA,PACOTEDE500G.

PCT 0 0 70 70 35 20 20 215 R$5,13 R$  1.102,95

6

BOLO    TIPO     FOFO,     PRODUTOOBTIDODAMISTURADEEÊRi¥#g,sFtucBOÁTopáfvp'LNHHo?ARARUTA,)COMOVOS,ÓLEOVEGETAL,AÇÚCAR,LEITEPASTEURIZADO0USUCODE

UND 0 500 250 200 50 50 50 1.100 R$  13,93^11
RS

FRUTAS,           ADICIONADO           DEFERMENTOQUÍMICO.EMBALAGEMEMPOLIETILENOORIGINALDEFÀBRICA,ECONTERNAEMBALAGEMASlNFORMAÇÕESNUTRICIONAIS,DATADEFABRICAÇÃO,PRAZO 15.323,00Ê/EL

-tlúÉ•_E!F=§.
_Eãh#£Ê:Q



DE                 VALIDADE.                 PESOAPROXIMADODE800G.

7

BOLO    DE    LEITE    TIP0    MOLE,UTILIZA-SEDOSINGRADIENTES:LEITE,OVOS,AÇÚCAR,FARINHADETRIGOSEMFERMENTO,MATEIGA,LEITE33gB#8ADD°EVÉ°#'Ê8ât'.E3

UND 500 0 250 200 50 50 50 1 .100 R$  13,80
RS

EMBALAGEM     EM     POLIETILENOORIGINALDEFÂBRICA,ECONTERNAEMBALAGEMASlNFORMAÇÕESNUTRICIONAIS,DATADEFABRICAÇÃO,PRAZODEVALIDADE.PESOAPROXIMADODE800G. 15.180,00

8

PIZZA  RECHEADA ,  PACOTE COM10UNIDADESTAMANHOAPROXIMADODASMINIPIZZAS:15CMDEDIÂMETRO.SABORES(MUSSARELA,APRESUNTADO,MILHO,AZEITONAEORÉGANO)MINlPIZZASABORCALABRESA(MUSSARELA,CALABRESAAZEITONAEORÉGANO).

PCT 0 0 150 150 50 20 50 420 R$ 20,10 R$ 8.442,00

9

PÃO   TIPO   DE   LEITE   FORMATOREDONDO,PEQUENO,PACOTECONTENDO250GEMBALADOSEMSACOPLÁSTICOATÓXICO,QUECONTENHAPRAZODEFABRICAÇÃOEPRAZODEVALIDADE,ASSIMCOMOASESPECIFICAÇÕESNUTRICIONAIS.

PCT 0 600 70 70 30 25 25 820 R$ 4,95 R$ 4.059,00

10

PÃO  TIPO  BOLA  ,  PESO  DE  55  G,EMBALADOSEMSACOPLÁSTICOATÓXICO,QUECONTENHAPRAZODEFABRICAÇÃOEPRAZODEVALIDADE,ASSIMCOMOASESPECIFICAÇÕESNUTRICIONAIS.PACOTECOM10UNIDADES

PCT 0 500 100 80 30 22 22 754 R$ 4,52 R$ 3.408,08

VALOR MÉDIO GL0BAL ÃmR#o7

ALAMNEi3A    A t;fLAVA

PREFEITURA    MUNICIPAL   l)E   ACOPIARA1 -- -                    L . . , . `  . , 1 , .    - . .    - - .
Site:www.aoopiara.ce.gov.br



ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.01.19.01

Data e Hora de Aberiuna:                                                 às                      horas
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone :                Fax:
Banco: _ Agência N.°:                 Conta corrente n.°: _

OBJETO:   AQUIslçÃO   DE   PRODUTOS   DE   PANIFICAÇÃO,   DESTINADO   AO   ATENDIMENTO   DA   SECRETARIA   DE

ÔÊ
AUDE   E   DA   SECRETARIA   DO   TRABALHO   E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL   DO   MUNICIPIO   DE   ACOPIARA.CE,
oNFORME pRojETo BÁslcon.ERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.

NO DESCRi.ÇAO                    [[-; âãffiffiB;Sãp*flffiíü.tí1.   -` ruNrD.A_DLE%.&Q.J,`
l(,QTDr   L,

ARCA V.  UNrr V. TOTAL

1 QUILOGRAMA 1.135

PAO        FRANCES       -       PESO       APROXIMADO       DE       50G.
CARACTERÍSTICAS:    PRODUTO    FERMENTADO,    PREPARADO
COM  FARINHA DE  TRIGO,  SAL E ÁGUA,  QUE SE  CARACTERIZA
POR    CASCA    CROCANTE    DE    COR    UNIFORME    CASTANHO
DOURADO    E    MIOLO    DE    COR    BRANCO    DE    TEXTURA    E
GRANU LAÇÃO FINA.

2

PÃO  TIPO  HOT  DOG  ,  PESO  DE  50  G,  EMBALADOS  EM  SACO

PACOTE 860
PLASTICO ATOXICO,  QUE  CONTENHA PRAZ0  DE FABRICAÇÃO
E                                                        PRAZO                                                       DE
VALIDADE,  ASSIM  COMO AS  ESPECIFICAÇÕES  NUTRICIONAIS.

PACOTE COM  10 UNIDADES.

3

PÃO    DE    QUEIJO:    FABRICADO    COM    MATERIA    PRIMA    DE

QUILOGRAMA 78
PRIMEIRA    QUALIDADE,     lsENTOS    DE    MATÉRIA    TERROSA,

PARASITAS.                                           EM                                           PERFEITO
ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO,   SEM  B0LOR,  TAMANHO  MÉDIO
DE PESO 80 DE GRAMAS.

4

SALGADOS  VARIADOS  CONFORME   ESPECIFICAÇÃO  ABAIXO.

CENTO 210

A NION ELZA

RISOLI    DE    CARNE    DE    SOL:    lNGREDIENTES:    FARINHA    DE

TRIGO,  LEITE  SAL,  MARGARINA  E  FARINHA  DE  PÃO,  RECHEIO

MUSSARELA,     APRESENTAÇÃO     FRITO.     VALIDADE     DIÀRIA.

COXINHA:                     lNGREDIENTES:                     FARINHA                    DE

TRIGO,     CEBOLA,     QUALIMAX,     MARGARINA,     LEITE     E    SAL.

RECHEIO     DE      FRANGO     OU      FRANGO     COM      CATUPIRY,

APRESENTAÇÃO                               ASSADA.                               VALI DAD E
DIÁRIA.      EMPADA:      lNGREDIENTES:      FARINHA     DE     TRIGO,

GORDURA   VEGETAL,    CEBOLA,    RECHEIO    DE    FRANGO    OU
FRANGO                                            COM                                            CATUP I RY.
APRESENTAÇÃO      ASSADO.      VALIDADE      DIÁRIA.      PASTEL:

lNGREDIENTES      :      FARINHA      DE      TRIGO,      ÁGUA,      ÓLEO,

TEMPEROS,                       RECH EIO                       DE                       CARN E,
CARNE  DE  SOL,  FRANGO  .  APRESENTAÇÃO  FRITO.  VAUDADE
DIÂRIA.  CANUDINHO:  lNGREDIENTES:  FARINHA DE TRIGO,  SAL

MARGARINA,ÀGUA,         RECHEIO         CARNE,VATAPÁ        DE

_-'-_ •a'agHãtç,ffi#¥T+T=-àffi
PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fél-rx-, N9 36Z-CentTo -Acopiara - Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88| 3565-1999

Site:`^/wwr.acDpiara.ce.gov.br



FRANGO.APRESENTAÇÃO  FRITO.  VALIDADE  DIARIA.  B0LINHA

DE                                            QUEIJO:                                             lNGREDIENTES:

FARINHA  DE  TRIGO,  LEITE,   MARGARINA,   OVO,  SAL  ,QUEIJO,

OLEO.APRESENTAÇÃO    FRITO.    VALIDADE    DIÀRIA.    ESFIRRA:

MARGARINA,                                            ÓLEO,                                            OVO,

FERMENTO,  ACÚCAR„ ÁGUA,  SAL,  FARINHA DE TRIGO.

5

PAO         DE         FORMA:         MASSA         LEVE,         FARINHA         DE

PACOTE 215

TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR,  GORDURA VEGETAL E ÁGUA,
COM                CASCA,                FATIADO,                CORTAD O                EM
FATIAS.  SERÂ REJEITADO 0  PÃO  QUEIMADO  OU  MAL COZIDO,

COM    ODOR    E    SABOR    DESAGRADÁVEL,     PRESENÇA    DE

FU NGOS                                E                                NÃO                                SERÁ
PERMITIDA   A   ADIÇÃO   DE   FARELOS   E   DE   CORANTES   DE

QUALQUER   NATUREZA   EM    SUA   CONFECÇÃO.    lsENTO   DE
PARASITAS,                                                                                       SUJ IDADES,
LARVAS     E     MATERIAL     ESTRANHO.     ACONDICIONAD0     EM
EMBALAGEM  DE  POLIETILENO  RESISTENTE  E  ATÓXICO  COM

20                             FATIAS.                              CONTEN DO                             NA

EMBALAGEM   A   IDENTIFICAÇÃO   DO   PRODUTO,   MARCA   DO

FABRICANTE,     PRAZO    DE    VALIDADE,     EMBALAGEM,     PESO

LÍQU I DO.                                               VALI DADE                                              M ÍN I MA

DE 05 (CINCO)  DIAS A CONTAR NO ATO DA ENTREGA,  PACOTE

DE 500G.

6

BOLO    TIPO    FOFO,     PRODUTO    OBTIDO    DA    MISTURA    DE

UNIDADE 1,100

FARINACEOS  (COMO   FARINHA  DE  TRIGO,   FUBÁ,   POLVILHO,

ARARUTA,)                          COM                          OVOS,                          ÓLEO
VEGETAL,    AÇÚCAR,    LEITE    PASTEURIZADO    OU    SUCO    DE

FRUTAS,  ADICIONADO  DE  FERMENTO  QuiMICO,  EMBALAGEM

EM                                                                                                             POUETILENO

ORIGINAL    DE    FÁBRICA,    E    CONTER    NA    EMBALAGEM    AS

lNFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  DATA DE FABRICAÇÃO,  PRAZO

DE                                                   VALI DADE.                                                   PESO

APROXIMADO DE 800G.

7

BOLO  DE  LEITE  TIPO  MOLE,  UTILIZA-SE  DOS  INGRADIENTES:

UNIDADE 1.100

LEITE,  OVOS,  AÇÚCAR,  FARINHA  DE  TRIGO  SEM  FERMENTO,MATEIGA,LEITE

CONDENSADO   (OPCIONAL).   0   PRODUTO   DEVERÁ   ESTÂ   EMEMBALAGEMEMPOLIETILENOORIGINALDEFÁBRICA,E

CONTER                           NA                           EMBALAGEM                           AS
lNFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  DATA DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO

DE VALIDADE.  PESO APROXIMADO DE 800G.

8

PIZZA   RECHEADA   ,   PACOTE   COM   10   UNIDADES   TAMANHO

PACOTE 420

APROXIMADO     DAS     MINI     PIZZAS:     15     CM     DE     DIÂMETRO.

SABORES                                                                                        (MU SSARELA,
APRESUNTADO,   MILHO,   AZEITONA   E   ORÉGANO)   MINI   PIZZA

SABOR   CALABRESA   (MUSSARELA,   CALABRESA  AZEITONA  E
ORÉGANO).

9

PÃO TIPO  DE  LEITE FORMATO REDONDO ,PEQUENO,  PACOTE

PACOTE 820 /
CONTENDO  250G  EMBALADOS  EM  SACO  PLÁSTICO ATÓXICO,

QU E                                                                                                            CONTEN HA
PRAZO  DE  FABRICAÇÃO E PRAZO  DE VALIDADE, ASSIM  COMO
AS  ESPECIFICAÇÕES NUTRIcloNAIS.

ANT ON-ASILVA-""H-.`.....h...^..,.V-r`[.mnna

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA



10

PÃO   TIP0   BOLA   ,   PESO   DE   55   G,   EMBALADOS   EM   SACO

PACOTE 754
PLÁSTICO ATÓXICO,  QUE  CONTENHA PRAZO  DE  FABRICAÇÃO
E                                PRAZO                                D E                               VALI DAD E,

ASSIM   COM0  AS   ESPECIFICAÇÕES   NUTRICIONAIS.   PACOTE
COM  10 UNIDADES

VALO R TOTAL

VALO R G L0 BAL:  RS ............ ( ----------------------------------------------------------- ).

pRAzo  DE  ENTREGA:  É.ri...à.{é..ó5  (ciNco)  DiAs,  a  contar  da  emissão  da  oRDEM  DE  CoMPRA,   nos  iocais
determinados pela solicitante.
VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (SESSENTA)  DIAS.

Observações:
•      O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo l -Projeto

Bâsiconemo de Referência deste edítal,
Independente  de  declaração  expressa  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  incluídas  todas  as  despesas
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais. trabalhistas, previdenciârios e outros;
-tributos, taxas e tan.fas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral,  da inforlunística e de responsabilidade civil  para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados díreta ou indiretamente pela execução dos serviços.

Local/Data:.,...,..............,...........de..........................,de..........

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃ0

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor  ou
representante),  Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME  DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG,  CPF e endereço.

C)M3RFci:ã..3EOÀtêgÊ|Áemc,onEfi:,raed.aod.oàt::gmg,d:Íia,,,vp:e:opÊE%eÁaósppROEds:eNSc,PAaLmN,e2;e2S,:#-.,:.ó::t:odaenpd:E.FEJ::m%

assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de  proposta  de

preços e documentos de  habilitação,  assinar toda a documentação necessán.a e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em  nome da Outorgante que se fizerem  necessários ao fiel cumprimento deste mandato,  incliisive interpor recursos,
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante leg al)

ALAMNÉ,ggq£ínf¥£



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

OBJETO:   AQUIslçÃO   DE   PRODUTOS   DE   PANIFICAÇÃO,   DESTINAD0  AO   ATENDIMENTO   DA  SECRETARIA  DE
SAÚDE   E   DA  SECRETARIA  DO   TRABALHO   E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL   DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA.CE,

CONFORME PRojETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

.............................. „      inscrito      no      CNPJ      n° .....,. „ .... "„      por     intemédio      de     seu      representante      legal      o(a)

pohador(a)   d.a   Caheira   de   ldentidade   m ............   e   do   CPF   ng   ....
ECLARA,  para fins do disposto no PREGAO  PRESENCIAL N° 2021.01.19.01  que:

(1 ) que dà ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente certame
licitatório;

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

ANIONl
ALMEIDA DA SILVA

8D



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃ0/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÂO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO:   AQUISIÇÃO   DE   PRODUTOS   DE   PANIFICAÇÃO,   DESTINADO  AO   ATENDIMENTO   DA  SECRETARIA  DE

SAÚDE   E   DA  SECRETARIA  D0   TRABALH0   E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL   DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA-CE,
CONFORME PROJETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

............................... „      inscrito      no      CNPJ      n° ...................,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

poriador(a)   da   Caheira   de    ldentidade   ng .............    e   do    CPF    ng   ...
DECLARA,  para fins do disposto no PREGÃO  PRESENCIAL N° 2021.01.19.01 que:

®Ã)  sob  as  penas da lei,  para todos os fins de direito  a que se possa  prestar,  especialmente  para fins de  prova em  processo
licitatório,  junto  ao  Municipio  de  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  qiie,  em  cumpn.mento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do ahigo 7°, da Constituição Federal,  não emprega menores
de  18 (dezoito) anos em trabalho notumo,  perigoso ou  insalubre,  nem emprega menores de  16  (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os fins de direito  a que se  possa  prestar,  especialmente para fins  de  prova em  processo
licitatório, junto ao Município de ACOPIARA,  Estado do Cearà, que concorda integralmente com os {emos deste edital e seus
anexos;

c)  que inexiste qualquer fato superveníente impeditivo de  nossa habilitação para participar no  presente certame  licitatório,  bem
assim  que  ficamos  cientes  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocomências  posteriores,  nos  termos  do  art.  32,  §2°,  da  Lei  n.°
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante leg al)



CONTRATo No:
PREGÃO  PRESENCIAL N° 2021,01,19.01

ANEXO  IV
MINUTA D0 CONTRATO

CONTRATO   QUE   ENTRE   SI   CELEBRAM,   DE   UM   LADO  A

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  ATRAVÉS  DA

SECRETARIA   DE   ;Á;;Áá;á:;;;   E   DO   OUTRO   A   EMPRESA
PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  pessoa jurídica  de  direito  público  intemo,  inscrita  no  CNPJ

sob o  N.° 07.847.379/0001-19,  com sede de sua  Prefeitura  Municípal  na Av.  Paulino  Félix,  n° 362,  Centro -Acopiara -Ceará -
CEP  63.560-000,  através  da  SECRETARIA  DE  "*"*"  ,  neste ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a).  "*""**"*",  C.P.F.
N°~#******,   aquj   denominado(a)   de   CONTRATANTE,   e   de   outro   lado   a   Empresa   m*"M**",   estabelecida   na

'J"l **H**********,  inscrita  no  CNPJ/MF sob o  n.°

o  CPF  no

*****,  neste ato representada pelo (a)  Sr(a). #""**"**",  portador (a)
n**,  apenas  denominada  de  CONTRATADA,  fimam  entre  si  o  presente  TERMO  DE  CONTRATO

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO  LEGAL

Â.à.uET#DEtiL#géTE#Ç#gjÊSÊ3"RÃE%F#oTÍÉ#fl%bDÂsriEC#.#9.b„E##EbDÁ
SECRETARIA   DO   TRABALHO    E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL   D0   MUNICIPIO   DE   ACOPIARA€E,    CONFORME
PIOJETO  BÁSICO/TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL,  em  confomidade com  a  Lei  Federal  N° 8.666/93 -
Lú das Licitações Públícas c/c os terrnos da Lei Federal n° 10.520, de 17m7/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
-                                                                                             ___   __=i=_____   _________    _                     ______   _`_             -

2.1.   o   presente   contrato   tem   com   opjeto   é   AQU,S,ÇÃOT5ÉiÉõõijFõé_  ãÉ __pAN,F,CAÇÃo,   DEST,NADo   Ao
ATENDIMENTO    DA   SECRETARIA   DE   *****************   DO    MUNICIPIO   I)E   ACOPIARA€E,   CONFORME   PROJETO

BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEX0  AO  EDn-AL,  tudo  em  conformidade  com  as  condições  e  especificações
cúntidas TERMO DE REFERÊNCLA -ANEXO  1 do EdNal do Processo licitatório PREGÂO  PRESENCIAL N° 2021.01.19.01,  no

8qual encontram-se especificados nos Anexos do presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3,1, 0valor ç]Iobal da presente avença é de RS "(                                          ), confome:
NO ¥DESCR|¢ÃOí».         Y'«;É#:b:à#Éã3¥Líy UNIDADEÀy; QTD MARCA 1 Vy  UNIT V, TOTAL

VALORTOTAL

a   ser  pago   na   proporção   da   entrega   dos   produtos   licitados,   segundo   as   ORDENS   DE   COMPRAS   expedidas   pela
Administração,  de confomidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,  acompanhadas
das Certidões Federais,  Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculàveis,  retardadores  ou
impeditivos  da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força  maior,  caso fonuito ou fato  do  princípe,  configurando àrea



retribuição  da Administração  para a justa  remuneração do fomecimento,  objetivando  a manutenção do equilibrio econômíco-
financeiro inicial do contrato,  na foma do artigo 65,  11, "d" da Lei  Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4.   0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adímplemento   da   obri.gação   e   encamínhamento
documentação  tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária
fomecedor.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZ0 E FORMA DE ENTREGA

0

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir da  data  de  sua  assinatura  e  vigerà  até  H  de
**H"*"*****"* de 20H, admitindo-se, porém, a prorrogação nos temos do artigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93.

4.2.  No caso do  maten.al,  objeto do  presente contrato,  ser entregue  na sua totalidade,  antes  da data de término do contrato,
fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de  solicitar  apenas  aquela

uantidade que lhe for estritamente necessária.

.4.  DO  PRAZO  E LOCAL  DE  ENTREGA:  0 fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser feito  de forma  parcelada

i=]  (diariamente,  qiiinzenal,  mensal,  ou  conforme  a  necessidade,  inclusive  sábados  e  feriados),  de  acordo  com  a
necessidade do  órgão  interessado durante o  prazo  de contratação,  mediante  a expedição de periódicas  ORDENS

\
DE COMPRA,  pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.
4.4.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu  numero de telefone ou via e-mail  ao
seu   endereço   eletrônico,   ficando   o   mesmo   obrigado   a   confimar   o   recebimento   também   via   fax   e/ou   e-mail   com
assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, suj.eito as penalidades especifícadas neste edital.

4.4.2.  Os  itens  serão  recebidos  por  servidor  designado  e  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do
contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  neste
Edital  e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recu§ará,  devendo  ser de  imediato ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis,  na foma da lei e deste
instrumento.

4.4.4.   0  aceite  dos  bens   pelo  órgão   recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por  vício   de

quamdade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  Anexo  deste  Edital  quanto  aos  produtos
entregues.

4.4.5.  Os  itens  licitados  deverão obedecer a um  cronograma de entrega,  entregues  de foma fracionada,  de  acordo
com a necessidade e conveniência do Órgão interessado e disponibilidade financeíra durante o prazo de contratação, mediante
a expedição de pen.ódicas ORDENS DE COMPRAS,  pela Secretaria Gestora,  constando o local e a quantidade de produtos a
serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

5.1.   As   despesas   decorrentes   das   eventuais   contratações   correrão   à   conta   de   "***"""   nas   seguintes   dotações
orçamentàrias:

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÂO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENT0 DE

ORÇ. P.A/N° DO PROJETO.ATIVIDADE DESPESAS* " - **üM*



a)  Executar a  entrega/fornecimento  em  confomidade  com  o  descrito  no  Projeto  Básicon.emo  de  Referência  com  os  mais

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;

b)  assumir a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos  os  impostos,  taxas e quaisquer ônus  de origem  federal,  estadual  e
municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judíciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputàveis,   inclusive  com  relação  a  terceiros,  em  decorrência  do
fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorreções;

d)  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao  MUNICÍPIO ou  a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou dolo  na
execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão
Ínteressado;
e)  indicar preposto,  aceito  pela Adminístração,  para  representà-lo  na  execução do  contrato.  As  decisões e  providências  que
ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser comunicadas  a  seus  superiores  em  tempo  hàbil

s%:ca::::,::!;::;eadssom,a:,::r:,âni:i#a:t:r:,i!T:t:;àda:,c::t::troé,s::mfi:smoaudsou!r::§dõoe:ni::âãf:eLr:,mnon3!:T,%,,mento,ate25%(v,ntee
g) entregar os materiais de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horàrio da entrega, não sendo aceítos os materiais que estiverem em desacordo com
as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quaisquer  pleitos  de  faturamentos  extraordinàrios  sob  o  pretexto  de

perieito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

!.p:e.siaarroc:êensc:|a:e.cJ;fit,ocs,f|uo:t:r:dTa;:hc:t:,deo:;:ioeTcuri||,cj:Iqoj#esrr:nc:a#:i:::es:uoeb:g:fiacâ#daenrd:rààt:Teecn:;i:ed:
contrato;

j)   dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização   do   MUNICÍPIO,   no  tocante  ao  fomecimento   dos  materiais,   assim  como   ao
cumprimento das obrigações previstas;
k)  prover todos os meios  necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os casos
de greve ou paralisação de qualquer natureza;

1)  comunicar  imediatamente  ao  MUNICíplo  qualquer  alteração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e  outros  julgàveis
necessários para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar  ao  MUNICÍPIO  efetuar vistoria  nas  suas  instalações,  a  fim  de  verificar  as  condições  para  atendimento  do
objeto contratual;
n)  substituir em  qualquer tempo  e  sem  qualquer ônus  para  o  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  úteis  da
recusa,  no todo ou em parte os materiais recusados pela Adminístração, caso constatadas divergências nas especificações,
às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;  .

:!p::i:tcear;õseosb,éacsn,g::aesc:à:::,,a:sTâ;smcao,:np::;od:#NO,lái3|si,g£:::r:e::âisaq:oe:adracdoonsteí:,f:Fni.çõ.eus,te:oaccue:Son,toosj
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega;
q)  manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  Edital  relativo  à
licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  termos  do Art.  55,  lnci§o  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  serà  observado,

quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  no  Projeto
Bãsicon-emo de Referência,  no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:
a)     Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)     Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente Ídentificados,  a todos os locais onde

fizer necessária a entrega/fomecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as infomações e esclare
eventualmente, forem solicitados; ANIO ltvÁr=

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Paulino Fél-ix, N9 362-CéntTo-Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88] 3565-1999
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c)     Efetuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS SANÇÕES

7.1.  Na  hipótese de  descumprimento,  por pahe do fomecedor,  de quaisquer das  obrigações definidas  neste  instrumento,  ou
em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuizo  das  sanções  previstas  na  Leí  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se  o fomecedor ensejar o  retardamento  da entrega do  objeto,  não  mantiver a  Proposta de  Preços,  falhar ou
fraudar na  execução  do fomecimento,  compoTtar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido  de  licitar e
contratar com o  Município de ACOPIARA/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ACOPIARA/CE pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguíntes multas e das demais cominações legais:

1-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2.  Multa moratón.a de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido,  por dia de atraso na entrega de qualqiier objeto

registrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra/autorização  de  fomecimento  no  endereço  constante  do
cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o va[or do pedido, caso sei.a inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3.  Multa moratória de 20%  (vinte por cento)  sobre o valor do pedido,  na  hípótese de atTaso superior a 30  (trinta)
dias no fomecimento do bem requisitado;
7.2.    Na    hipótese    de    ato    ilícito,    outras    ocomências    que    possam    acarretar   transtomos    ao    desenvolvimento    do
fornecimento/entrega dos  bens,  às  atividades da administração,  desde que não  caiba  a aplicação de sanção  mais grave,  ou
descumprimento por pane do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato, no contrato ou em
outros documentos que o complementem,  não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplícadas, sem prejuizo das demais
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advenência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor global
máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolmdo ao Tesouro Miinicípal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não for pago,  ou  depo§itado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o
licitantefizerjus.

7.3.2.  Em caso de inexistência ou Ínsuficiência de crédito do licitante, o valor devido serà cobrado administrativamente
ou   inscrito   como   Divida   Ativa   do   MLinicípio   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os   encargos
correspondentes.
7.4. A falta dos bens não  poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a

que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  confome  disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniàn.as  previstas  neste  lnstrumento
serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no   Município  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas  judicialmente,   na
inexistência deste.
7.6. As  partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86  a 88 da Lei  Federal  n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcíal do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de Ínterpelação judicial,
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.



8.2.  Além  da  aplicação  das  multas  i.á  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,   independente  de
notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar indenizações  relatívas  às  despesas
dçcorrentes de encargos proveníentes da sua execução, ocorrendo quaisquer infra.ções às suas clâusulas e condições ou nas
hípóteses previstas na Legislação, na foma dos arijgos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licítações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

9.1.  0  CONTRATAD0 se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com  as obrigações  por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente contrato  poderà  ser alterado  unilateralmente  pela Administração  ou  por acordo  das  paries,  com  as devidas

C):;t\fiia:;::a#T::êi:r:e:sspd:o::i:ií:S:t:a:d:peo'%:urpe::;ê::,na,o:::me::âregràsoí:r::,:,:tbaJ:,tofids:ac,:n,:a,Cooomue::,sat,r:ng|::rter;:iaf::ea?â:

e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilídades contratuaís e legais, não poderá sub-contratar

partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fomecidos em desacordo com os temos do Processo Licitatório,
da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  fomam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada.
9.9. A Contratada,  na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu  pessoal,
eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA DEZ - DO FORO

10.1.  0 foro da  Comarca de ACOPIARA/CE  é o competente  para dirimir questões decorrentes  da execução deste  Contrato,
em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21  de ju'nho de 1993, alterada e consolídada.

ofess::mmupnahc::aqduaes,taamsbgâftoesasfi;iTaamTpoaràr:su:n::o|nuszta"omsesn::,s;:íird:::snea,e:ra::e:tfueriiosYunicipa„eACoPIARWCE"erante

ACOPIARA/CE-CE, # de de_.

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

TESTEMUNHAS:
1.

2.

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO



ESTAD0 DO CEARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO  DE LICITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N° 2021.01.19.01

A  COMISSÂO  DE  PREGÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA - CEARA,  torna  público,

i:aí:ÍTii!::::CÓíí::tib:n:a;i!;tiie!iii;:eojs;Rqo:Í:ni:Eiii:sí:o:iíàu#jE:;die]!oÍ!iiíti'í:ií:o!p£ÍpàÊi:e;p;go!
DESENVOLVIMENTO     SOCIAL     DO     MUNICIPI0     DE     ACOPIARA-CE,     CONFORME     PROJETO
BÁSICO/TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL,  o qual  encontra-se na  Íntegra na Sede da
Comíssão,  CENTRO ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques  Filho, 600, Aroeiras-Acopiara
-   Ceará.   Maíores   infomações   no   endereço   citado,   no   horário   de   O8:00h   às   12:00h   ou   pelo   e-

mail:licitaacopiara@hotmail,com e site https://www,tce.ce.gov,br/licitacoes. Antônia Elza Almeida da Silva-

A SER PUBLICADO DIA 25 DE JANEIRO DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO)
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